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DIárIO DO ExECuTIvO  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
LEI Nº 23 .661, DE 16 DE JuNHO DE 2020 .

Acrescenta o art . 6º-A à Lei nº 23 .631, de 2 de abril de 
2020, que dispõe sobre a adoção de medidas para o enfren-
tamento do estado de calamidade pública decorrente da 
pandemia de Covid-19, causada por coronavírus .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica acrescentado à Lei nº 23 .631, de 2 de abril de 2020, o seguinte art . 6º-A:
“Art . 6º-A – Os hospitais públicos, privados e de campanha disponibilizarão diariamente, prefe-

rencialmente de maneira remota, informações acerca da situação clínica de paciente internado com suspeita ou 
com diagnóstico de Covid-19 a familiar ou outra pessoa previamente indicados pelo paciente e cadastrados nas 
unidades hospitalares .

Parágrafo único – Os hospitais de que trata o caput devem oferecer, sempre que possível, serviço 
de acolhimento e suporte psicológico destinados a familiar de paciente internado com suspeita ou com diag-
nóstico de Covid-19 .” .

Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 16 de junho de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

DECrETO Nº 47 .978, DE 16 DE JuNHO DE 2020 .

Altera o Decreto nº 47 .372, de 22 de fevereiro de 2018, 
que altera o regulamento do ICMS – rICMS, aprovado 
pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, e dá 
outras providências.

o GovErNADor Do EStADo DE miNASGErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezem-
bro de 1975,

DEcrEtA:

Art . 1º – O art . 2º do Decreto nº 47 .372, de 22 de fevereiro de 2018, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art . 2º – ( . . .)
I – o § 3º do art . 8º e o art . 11-B, ambos da Parte 1 do Anexo Ix do regulamento do ICMS – 

rICMS, aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002;
II – os regimes especiais que autorizam a emissão de Conhecimento de Transporte Eletrônico – 

CT-e – global nas prestações de serviço de transporte de cargas alcançadas por contrato que envolva repetidas 
prestações a um mesmo tomador, concedidos:

a) com fundamento no art . 8º da Parte 1 do Anexo Ix do rICMS, até 22 de fevereiro de 2018;

b) com base no art . 56 do Decreto nº 44 .747, de 3 de março de 2008, que estabelece o regulamento 
do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos – rPTA .” .

Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 16 de junho de 2020; 232° da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

DECrETO Nº 47 .979, DE 16 DE JuNHO DE 2020 .

Altera o regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezembro 
de 1975, e no Protocolo ICMS 89, de 10 de dezembro de 2019,

DEcrEtA:

Art . 1º – O § 1°, a alínea “a” do inciso I e o inciso II do § 2º do art . 58 da Parte 1 do Anexo xv 
do regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passam a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art . 58 – ( . . .)
§ 1º – A responsabilidade prevista no caput poderá ser atribuída, também, aos estabelecimentos 

referidos nos incisos I a III do § 1º do art . 57 desta Parte .
§ 2º – ( . . .)
I – ( . . .)
a) será atribuída mediante regime especial concedido pelo Superintendente de Tributação;
( . . .)
II – a substituição tributária aplicar-se-á a todas as mercadorias constantes da Parte 2 deste anexo 

que o detentor do regime especial remeter para o concessionário integrante da rede de distribuição;” .
Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 16 de junho de 2020; 232° da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

DECrETO Nº 47 .980, DE 16 DE JuNHO DE 2020 .

Altera o regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no § 8º do art . 29 da Lei nº 6 .763, 
de 26 de dezembro de 1975,

DEcrEtA:

Art . 1º – O art . 35 do Anexo vIII do regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo Decreto nº 
43.080, de 13 de dezembro de 2002, fica acrescido do § 4º, com a seguinte redação:

“Art . 35 – ( . . .)
§ 4º – A vedação de que trata o inciso I do caput não alcança a transferência de crédito acumulado 

do ICMS a título de pagamento pela aquisição de energia elétrica por estabelecimento industrial mineiro loca-
lizado em município compreendido na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste 
– Sudene, observado o seguinte:

I – o contribuinte deverá ser signatário de protocolo firmado com o Estado, cujo objeto seja a ins-
talação ou a expansão do respectivo estabelecimento, com geração e manutenção de empregos diretos, obser-
vadas as condições e os procedimentos estabelecidos em regime especial concedido pelo Superintendente de 
Tributação;

II – a autorização de transferência de crédito alcança a aquisição de energia elétrica pelo uso dos 
sistemas de transmissão ou de distribuição da energia elétrica, ainda que cobrada separadamente .” .

Art . 2º – Este decreto entra em vigor em na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 16 de junho de 2020; 232° da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

DECrETO Nº 47 .981, DE 16 DE JuNHO DE 2020 .

Altera o Decreto nº 46 .308, de 13 de setembro de 2013, 
que regulamenta os arts . 24 a 28 da Lei nº 20 .824, de 31 
de julho de 2013, que concedem incentivo fiscal com o 
objetivo de estimular a realização de projetos esportivos 
no Estado e dá outras providências.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto nos arts . 24 a 28 da Lei nº 20 .824, 
de 31 de julho de 2013, na Lei nº 23.446, de 11 de outubro de 2019, e no Convênio ICMS 141, de 16 de dezem-
bro de 2011,

DEcrEtA:

Art . 1º – Os incisos I e Iv do art . 8º do Decreto nº 46 .308, de 13 de setembro de 2013, passam a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art . 8º – ( . . .)
I – desporto educacional: voltado para a prática desportiva como disciplina ou atividade extracur-

ricular no âmbito do sistema público de educação infantil e básica, com a finalidade de complementar as ativi-
dades de segundo turno escolar e promover o desenvolvimento integral do indivíduo, evitando-se a seletividade 
e a hipercompetitividade de seus participantes;

( . . .)
IV – desporto de rendimento: praticado de modo profissional ou não profissional, direcionado para 

a especialização e o rendimento esportivo, com orientação técnico-pedagógica, para atendimento a equipes ou 
atletas de qualquer idade filiados a entidades associativas de modalidades esportivas, visando ao aprimoramento 
técnico e à prática esportiva de alto nível;

( . . .) .” .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200616230942011.


